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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, AGROPECUÁRIA E POLÍTICA RURAL – CAPAPR E
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS – CFFOTC


PARECER 

CONTEÚDO: ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EMENDAS: EMENDAS ADITIVAS DE Nº 01 A 30, 32, 34, 35, 37 A 44 E 46 A 54. 
                      EMENDAS MODIFICATIVAS Nº 2 AO 10.
                      EMENDA SUPRESSIVA Nº 1.
                      EMENDA MODIFICATIVA Nº 11.

AUTORIA: CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, VEREADORES E COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
FINALIDADE: ANÁLISE DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 192/2023 E SUAS EMENDAS SOB A ÓTICA DAS ATRIBUIÇÕES DESTAS COMISSÕES.


RELATÓRIO

O Chefe do Executivo Municipal enviou a esta Casa o Projeto de Lei Ordinária nº 192/2023, que “ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

As razões expostas pelo chefe do Poder Executivo são as seguintes:

“Submeto à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que “Estabelece as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária Anual do Município de Sete Lagoas para o exercício de 2024 e dá outras providências”, elaborado com fundamento na Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município, na Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, bem como nas orientações e regras técnicas estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, através do Manual de Demonstrativos Fiscais, 13º edição, aprovada pela Portaria nº 1.447, de 14 de junho de 2022 e republicada pela Portaria STN nº 288, de 27 de abril de 2023.

A Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, ampliou o significado e a abrangência da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, tornando-a elemento de planejamento e controle das receitas e despesas, com objetivo de manter o equilíbrio fiscal e propiciar uma gestão fiscal responsável pela Administração Pública. 

A LRF conferiu, também, à LDO, a prerrogativa de disciplinar e fixar vários aspectos específicos, tais como o estabelecimento das metas e riscos fiscais, explicitar a renúncia de receita, reserva de contingência, dentre outras normativas.

O Projeto de Lei ora apresentado envolveu durante sua elaboração a participação e contribuições de todas as Secretarias, Fundos, Fundação e Autarquia, na busca de obter melhores resultados na gestão dos recursos públicos deste Município. 

Informo que foi publicado no site oficial da Prefeitura de Sete Lagoas, no endereço: https://www.setelagoas.mg.gov.br/detalhe-da-materia/info/consulta-publica-lei-de-diretrizes-orcamentarias-ldo-para-o-exercicio-2024/70005 texto, slides e vídeo, contendo as informações técnicas sobre esse instrumento de planejamento, com abertura para participação popular, por meio de link com formulário próprio para colocação de dúvidas e sugestões, em atendimento ao artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo como objetivo dar conhecimento e transparência nas ações do governo, além de promover o incentivo à participação popular.”


A Procuradoria da Câmara Municipal e a Comissão de Legislação e Justiça (CLJ) elaboraram pareceres favoráveis à tramitação do presente PLO e suas Emendas, declarando a sua legalidade, constitucionalidade e judicialidade.

Em face do exposto, passa-se à análise da matéria sujeita à apreciação pela Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e de Tomada de Contas - CFFOTC pela Comissão de Administração Pública, Agropecuária e Política Rural – CAPAPR e, nos termos do artigo 80, incisos II e VIII e artigo 83, §§ 2º e 8º do Regimento Interno.

FUNDAMENTAÇÃO

A matéria versada no projeto em análise encontra-se adequada às competências outorgadas regimentalmente à Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e de Tomada de Contas - CFFOTC e Comissão de Administração Pública, Agropecuária e Política Rural – CAPAPR, especificamente observado o disposto no artigo 83, §§ 2º e 8º do Regimento Interno.

Na ótica destas Comissões, as razões encetadas pelo Poder Executivo, e também pelos pareceres da Procuradoria da Câmara Municipal e da Comissão de Legislação e Justiça (CLJ) são suficientes para que se recomende a aprovação da presente matéria nesta Casa Legislativa.

A presente proposição tem o objetivo de estabelecer os planos e metas para a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2024, a definir as despesas e as receitas que serão realizadas no próximo ano. Nesta proposição do executivo, está contido o planejamento de gastos que define as obras e os serviços que são prioritários para o município de Sete Lagoas, levando em conta os recursos disponíveis.

Verifica-se que, conforme determina a Lei, a Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e de Tomada de Contas (CFFOTC) realizou audiência pública ocorrida no dia 02 de junho de 2023, com transmissão ao vivo pela TV Câmara e Rádio Câmara, na qual foram apresentadas e discutidas as propostas para elaboração da LOA-2024, bem como as metas e prioridades da Administração para o próximo ano.

Após realizada a audiência publica, iniciou-se o prazo legal para apresentação de emendas parlamentares ao PLO, conforme previsto no art. 182 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sendo que foram apresentadas 65 emendas, dentre elas emendas aditivas, emendas modificativas e supressiva.

É mister destacar trecho do parecer da Procuradoria da Câmara Municipal em que expressa o devido cumprimento das exigências legais pertinentes a presente proposição, senão vejamos:

“Sobre o projeto, é mister ressaltar a natureza da lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO. Trata-se de lei autorizativa que tem um conteúdo normativo para elaboração do orçamento relativo ao exercício subsequente ao de sua publicação. A LDO é o segundo instrumento formal da trilogia do planejamento governamental (Plano Plurianual – PPA, Diretrizes 


Orçamentárias – LDO, Lei Orçamentária – LOA), introduzida no Sistema Orçamentário Brasileiro pela Constituição de 1988. 
Trata-se de projeto cuja iniciativa é privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal (art. 165, II da CF c/c art.237, II,e 76, VI da LOM) que estabelece as regras para a elaboração do orçamento para o próximo exercício financeiro (2024), antecedendo a remessa da Lei de Orçamento Anual – LOA. 
Nos termos do § 2º do art. 165 da Constituição Federal, a presente proposição deverá conter o seguinte:
(...)
Analisando o projeto apresentado, constata-se que todas as exigências acima estão previstas no texto legal apresentado, inclusive as metas e prioridades da Administração para 2024, item obrigatório e essencial que deve integrar a LDO. As metas e prioridades da Administração pública para o exercício financeiro subsequente ao da publicação da LDO devem ser destaque na lei, e serem extraídas do Plano Plurianual, revisado pela Lei nº 9.493, de 16 de janeiro de 2023, como efetivamente o foram, de modo a facilitar a elaboração do orçamento para 2024.
Dispondo também sobre a LDO, a Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal ampliou o conteúdo original desse importante instrumento legal. De início, exige que haja compatibilidade entre os três instrumentos orçamentários (LDO-PPA-LOA) e também, no tocante a LDO: (...)
Tais determinações, além de outras previstas na LRF tais como limites de empenhamento, transferência de recursos públicos para terceiros, despesa considerada irrelevante, contingenciamento de dotações, vedações de gastos, priorizações, foram atendidas conforme pode-se constatar não somente no texto legal então apresentado, como também nos anexos que integram a proposição sob comento.” (Página 03/04 do Parecer).

Diante do breve exposto, com supedâneo nos eminentes pareceres anexados, a Comissão CFFOTC e a Comissão CAPAPR são favoráveis à tramitação deste Projeto de Lei acompanhado das respectivas Emendas e Anexos, respeitando a autonomia que a Administração Municipal possui a plena execução orçamentária através de gestão e planejamento de seu programa de governo, amparado pelas normas vigentes que regem os Princípios da Administração Pública, considerando ainda que os nobres vereadores possuem autonomia regimental quanto às alterações promovidas, com a proposta de Emendas pelas Comissões, em anexo.




Assim, no âmbito de competência destas Comissões não encontramos qualquer óbice a regular tramitação do presente Projeto de Lei referente à elaboração da LOA-2024, acrescidas as alterações pelas Emendas apresentadas. 


CONCLUSÃO

Em face ao exposto, as Comissões de Fiscalização Financeira, Orçamentária e de Tomada de Contas e Administração Pública, Agropecuária e Política Rural manifestam-se FAVORÁVEIS à aprovação da propositura, nos termos do Projeto de Lei Ordinária nº 192/2023 e suas Emendas, apresentado pelo Chefe do Executivo Municipal, sendo as respectivas emendas pelos Vereadores e Comissão de Legislação e Justiça, bem como sejam acrescidas as alterações pelas Emendas apresentadas pelas Comissões. 

[image: ]Sala de Reuniões das Comissões, 05 de julho de 2023.


							[image: ]___________________________________		_____________________________________	
RONEY GERALDO GOMES				JANDERSON AVELAR
Relator da CAPAPR					Relator da CFFOTC e presidente da CAPAPR



_____________________________________		_______________________________________________
SILVIA REGINA		 			JÚNIOR SOUSA
Presidente da CFFOTC					Membro da CFFOTC
                  



_____________________________________		_______________________________________________
RONEY DO PROJETO APROXIMAR		 	ERALDO DA SAÚDE
Relator da CAPAPR		, 			Membro da CAPAPR


EMENDA MODIFICATIVA 12

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 192/2023 QUE ESTABELECE DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Altera-se o parágrafo único do artigo 11 do PLO nº 192/2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ (...) será de 6% (seis por cento) do somatório da receita tributária e das transferências previstas na CF/88, no parágrafo 5º do art. 153 e nos artigos 158 e 159 (...)”

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Modificativa visa corrigir redação dada ao parágrafo único do artigo 11 do PLO nº 192/2023, no intuito de evitar qualquer irregularidade na aplicação da referida lei. 

[image: ]Sala de Reuniões das Comissões, 05 de julho de 2023.

							[image: ]________________________________		_________________________________	
RONEY GERALDO GOMES					JANDERSON AVELAR
Relator da CAPAPR						Relator da CFFOTC e presidente da CAPAPR


_______________________________		_________________________________
SILVIA REGINA		 				JÚNIOR SOUSA
Presidente da CFFOTC					Membro da CFFOTC
                  

_______________________________		_________________________________
RONEY DO PROJETO APROXIMAR		 		ERALDO DA SAÚDE
Relator da CAPAPR		, 				Membro da CAPAPR
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 192/2023 QUE ESTABELECE DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Altera-se o §4º do artigo 20 do PLO nº 192/2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“(...) poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo, como fonte compensatória de recursos para abertura de créditos adicionais, mediante autorização legislativa.”

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Modificativa visa corrigir redação dada ao parágrafo quarto do artigo 20 do PLO nº 192/2023, no intuito de evitar qualquer irregularidade na aplicação da referida lei. 

[image: ]Sala de Reuniões das Comissões, 05 de julho de 2023.
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RONEY GERALDO GOMES					JANDERSON AVELAR
Relator da CAPAPR						Relator da CFFOTC e presidente da CAPAPR


_______________________________		_________________________________
SILVIA REGINA		 				JÚNIOR SOUSA
Presidente da CFFOTC					Membro da CFFOTC
                  

_______________________________		_________________________________
RONEY DO PROJETO APROXIMAR		 		ERALDO DA SAÚDE
Relator da CAPAPR		, 				Membro da CAPAPR
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